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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Tratt-se de anulação do procedimento licitatório na modalidade, Regime Diferenciado de
Cont ratação (RDC) eletrônico, n" 006/2022, do processo administrativo n°

02.01 >05.004/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratar-se de um Regime Diferenciado
de C )ntratação (RDC) eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto:
r ^ ■ _ . . . . . .

fom( cimento de materiais) da iluminação pública pára atender as necessidadjfs i^ Secretaria
Mun cipal de Administração^ Conforme Detalhamento no Planp de Trabalha ^ I do
Presente Edital. Ocorreram equívocos que inevitavelmente tomam o processo licitatório nulo.
Impf nde destacar que, ao dar continuidadaao certame e iniciar àTaseide abertura eidulgamento
das{

o cei tame e conceder prazo para eventual interpOsiç^ de recurso, a Comissão de Licitações
inco] reu em erro, p que toma impossível a continuidade do certame.

No c aso em comento, verifíca-se a necessidade det a Ádmihistraçãò Pública revogar os próprios
atos, o que é possível com bâse no princípio da. autotutelai baseado na Lei O Princípio da
Aute tutela, úmi dos mais importantes na administração püblicaj vem enunciado na Súmula 473-
STF e no Art. 37 da Constituição Federal. A autotutela é o ppdef j^üe a Administr^o Pública
goza para anular oú revogàr seus atos administrativos, quándo estes se apresentarem,
respectivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidtúie admímst^va.

Vale destacar que, tanto na revogação quanto na anulação não/é,néMSsária a intervenção do
Pode r Judiciário, podendo anibas serem realizadas poi* meio ide puijxó ãtò ad^niSIrativo auto
executável. Em resumo, a aütotutelaé a emanação dp princípio dalegalii^de;e; comp tal, impõe
à Ac ministração Pública o dever, e não á mera prerrogativa, de:Mlar^èla: rcj^aridade de sua
atua ;ão (dever de vigil^cia), ainda qiie para tanto não tenha sido proVocada. De^ feita, uma
vez e^erificada a existência de erro insanável no processo licitatório referente ao Regime
Dife enciado de Contratação (RPÇ) eletrônico, n® 006/2P22,.necessário se faz a otulação do
certe me, cpm fundamento no princípio da autotuteláv
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